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Anexo II do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

(LICITANTE)

	Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

	Nome:

	Nome Resumido: 

	Endereço: 

	Complemento
	Bairro: 

	Cidade:
	UF  

	CEP: 
	CNPJ/CPF:

	Inscrição estadual:
	RG

	Telefone comercial
	Fax: 

	e-mail : 

	Ramo de Atividade:

	Representante legal:

	Cargo:
	Telefone

	Responsável pela utilização da Senha de acesso ao Sistema  

	Nome: SURAMA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

	CNPJ:07.918.799/0001-49
	Cargo:

	Telefone: 3273.3569
	Celular: 8850.7807

	Fax: 3273.3560
	E-mail: suramacorretora@veloxmail.com.br


Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua intenção em aderir ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:

i.
tomar conhecimento de todos os dispositivos constantes dos Editais de negócios dos quais venha a participar, bem como cumpri-los;

ii.
comprovação da regularidade fiscal, por meio da apresentação da documentação exigida nos Editais, para fins de habilitação nas Licitações em que for vencedor;

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. designar pessoa responsável para atuar perante o Sistema Eletrônico de Licitações; e
v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante reconhece e concorda que: (em caso de licitante direto)
i.
a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao Sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii.
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii.
a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso;
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros;
v. o não-pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA; e  

vi. a Bolsa Brasileira de Mercadorias está autorizada a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.   

Indicação de Corretora:
O Licitante outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto:

i.
declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii. 
apresentar lance de preço;

iii.
apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv.
solicitar informações via sistema eletrônico;

v.
interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi.
apresentar e retirar documentos;

vii.
solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii.
assinar documentos relativos às propostas;

ix.
emitir e firmar o fechamento da operação; e

x.
praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

	Corretora:
	SURAMA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

	Endereço:
	Av. Washington Soares, 4774 sala 105 – Seis Bocas

	CNPJ:
	07.918.799/0001-49


O presente Termo de Adesão é válido por prazo indeterminado, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:
_____________________________________________________________

_________________________________________________________________________

(assinaturas em cartório autorizadas com firma reconhecida)

